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MANDADO DE SEGURANÇA
Processo 2005.02.01.006710-8 – DJ de 04/10/2006, p. 70

Relator: Desembargador Federal REIS FRIEDE
Impetrante: W. F. M.
Impetrado: Excelentíssimo Senhor Presidente do TRF da 2ª Região

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR INATIVO. ALTERAÇÃO DE APOSENTADORIA.
CONCESSÃO, PELO TRF/2ª REGIÃO, DA VANTAGEM DENOMINADA OPÇÃO. REVISÃO PELO TCU.
NEGATIVA DE REGISTRO DA VANTAGEM. ATO COMPLEXO. PEDIDO DE REEXAME, DOTADO DE
EFEITO SUSPENSIVO, PROTOCOLADO PELO SERVIDOR INATIVO JUNTO AO TCU. COMPETÊNCIA
ADMINISTRATIVA DO PRESIDENTE PARA DETERMINAR A SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DA
VANTAGEM OPÇÃO. INEXISTÊNCIA DE USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO TCU. AUSÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA. REPOSIÇÃO DOS VALORES
RECEBIDOS A MAIOR POR FORÇA DE LIMINAR.

1. O TCU, através Acórdão nº 3.178/2004 – 1ª Câmara, ao apreciar a alteração da aposentadoria do
servidor impetrante, empreendida pelo TRF/2ª Região, entendeu que é ilegal a cumulação das
vantagens denominadas “quintos” e “opção”, vedando, conseqüentemente, o registro desta última.

2. O ato concessivo de aposentadoria, por sua natureza complexa, somente se aperfeiçoa com o
registro a ser efetivado pelo Tribunal de Contas.

3. Consoante farto e dominante entendimento jurisprudencial, somente após a aprovação pela Corte
de Contas de União é que a concessão da aposentadoria pode ser considerada inatacável.

4. Não há que se falar, portanto, em decadência, nos termos do art. 54 caput da Lei 9.784/99.

5. O efeito suspensivo conferido ao pedido de reexame protocolado junto ao TCU não vincula a
competência administrativa da autoridade apontada como coatora, a quem cabe zelar pelo princípio
da legalidade estrita.

6. Hipótese que não configura ato ilegal, abusivo ou teratológico. Ausência de direito líquido e certo.

7. Segurança denegada.

POR UNANIMIDADE, DENEGADA A ORDEM.
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para formar um ato único...”
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� ����� �������������EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CRIMINAL
Processo 97.02.25361-6 – DJ de 13/11/2006, p. 203
Relator: Desembargador Federal SERGIO FELTRIN CORRÊA
Embargante: J. L. S.

Embargado: Ministério Público Federal

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. CRIME AMBIENTAL. COMÉRCIO DE
PÁSSAROS SILVESTRES. DOLO INEQUÍVOCO. RÉU FORAGIDO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA.
INADEQUAÇÃO.

- Embargante condenado a dois anos e seis meses de reclusão, em regime inicial aberto, pelo crime
do art. 3º c/c art. 27 da Lei 5.197/1967.

- A grande quantidade de pássaros silvestres apreendidos (28), o estado precário dos mesmos
retratado no laudo pericial (“animais sem água, alimentação, feridos, estressados e acondicionados
indevidamente”) e o local da prisão (a conhecida feira de Duque de Caxias, praça de comércio
clandestino de animais) demonstram, acima de qualquer dúvida razoável, a existência do elemento
subjetivo do tipo (intuito de comercialização).

- Não se mostra adequada a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos para
o réu que não compareceu a qualquer ato do processo – iniciado antes da vigência da Lei 9.271/96
– e que ainda se encontra em local incerto e não sabido.

- Recurso conhecido e não provido. Condenação mantida.

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES.
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�
� ����� �������������AÇÃO RESCISÓRIA

Processo 2001.02.01.006730-9 – DJ de 04/10/2006, p. 82
Relator: Desembargador Federal ALBERTO NOGUEIRA
Autora: União Federal
Réu: P.C.V. Ltda

TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. CONTROLE DIFUSO. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. ALÍQUOTAS DO FINSOCIAL. SÚMULA 658/STF.

De acordo com a certidão do trânsito em julgado, a ação rescisória foi interposta dentro do biênio legal.

A discussão versa sobre a constitucionalidade dos aumentos das alíquotas do FINSOCIAL em relação
às empresas prestadoras de serviços.

A questão, à época em que foi resolvida, seguiu o entendimento dominante dos Tribunais.

O fato de a Suprema Corte ser o guardião ou o intérprete maior da Constituição, não significa que, a
mudança de seu posicionamento proferido em controle difuso tenha o condão de avalizar a rescisão
do julgado, a pretexto de violação a literal disposição de lei.

Em relação às empresas exclusivamente prestadoras de serviços, a declaração de constitucionalidade
das majorações de alíquotas do FINSOCIAL feita pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em
controle difuso, em que pese ter o entendimento se consolidado no verbete da Súmula 658/STF, não
se aplica à hipótese, por se tratar de decisão anterior ao seu novo posicionamento.

Descabe reabrir a instância ordinária para reapreciação de fatos incontroversos à época, com reapreciação
não apenas do contrato social, mas sobretudo das reais e efetivas atividades da referida empresa.

Julgado improcedente a ação, condenando a parte autora em honorários de 10% sobre o valor da causa.

POR UNANIMIDADE, JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO.
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�
� ����� �������������EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL
ProcESSO 2001.02.01.046220-0 – DJ de 23/05/2006, p. 112/113
Relator: Desembargador Federal BENEDITO GONÇALVES
Embargante: União Federal

Embargado: E. O. S.

EMBARGOS INFRINGENTES. MILITAR. REFORMA. NÃO CONFIGURAÇÃO. CEGUEIRA DO OLHO
ESQUERDO POR TOXOPLASMOSE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NA
LEI 6.880/80. ESTABILIDADE NÃO ASSEGURADA. PRECEDENTES DESTA CORTE.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO PROVIDO.

- A divergência existente se refere ao pedido de reforma do militar.

- Depreende-se das provas coligidas aos autos que inexistem elementos a enquadrar o autor, ora
embargado, como incapaz para ensejar a reforma, ex officio, tendo em vista não ter havido a
comprovação dos seguintes requisitos previstos na legislação de regência (Lei 6.880/80): a) doença
adquirida com relação de causa e efeito a condições inerentes ao serviço (IV, do art. 108);
b) cegueira (inciso V, do art. 108 e; c) a impossibilidade total e permanente para qualquer trabalho
(§ 1º, do art. 110).

- Como observado pelo próprio Expert, a visão monocular não é fator que impeça, tanto o militar
como o civil de levar uma vida praticamente normal, não o incapacitando, ao contrário da cegueira
total, de forma definitiva para todo e qualquer trabalho, pois tal limitação não representa impedimento
para a execução de inúmeras atividades profissionais e, tendo concluído que não se trata de
doença adquirida com relação de causa e efeito a condições inerentes ao serviço militar, bem
como pela inexistência de impossibilidade total e permanente para qualquer trabalho, prova esta
coadunada com as demais carreadas aos autos, incabível o acolhimento do pedido de reforma.

- A teor do disposto no art. 50, inciso IV, “a”, do Estatuto dos Militares, não sendo o embargado oficial
nem praça com estabilidade assegurada, vez que era Cabo, com nove anos de serviço e não
estando incapacitado para todo e qualquer trabalho, com muito mais razão não procede a postulação
da reforma com base no art. 111, II, da referida legislação.

- Precedente desta Corte acerca do pedido de concessão de reforma de militar com base em cegueira
monocular causada por toxoplasmose: 5ª Turma Especializada, AC 2002.02.01.010718-0/RJ, Relator:
Desembargador Federal CRUZ NETTO, unânime, DJU de 23.06.2005. Precedentes desta Corte
e do TRF-1ª Região sobre cegueira parcial para fins de concessão de reforma de militar: 6ª
Turma, AC 2000.02.01.066956-1/RJ, Relator: Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER,
unânime, DJU de 07.05.2003; 1ª Turma, AC 1999.02.01.060950-0/RJ, Relatora: Juíza Federal
Convocada SIMONE SCHREIBER, unânime, DJU de 26.09.2003; TRF-1ª Região, 1ª Turma,
AC 90.01.15619-3/RJ, Relator: Desembargador Federal ALDIR PASSARINHO JUNIOR, unânime,
DJU de 29.08.1994.

- Embargos infringentes providos para fazer prevalecer o voto de fls. 129/131, negando,
conseqüentemente, o provimento ao apelo do autor, mantendo inalterada a sentença de
improcedência do pedido.

POR UNANIMIDADE, DADO PROVIMENTO AOS EMBARGOS INFRINGENTES.
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“ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA.

CEGUEIRA DO OLHO ESQUERDO. AUSÊNCIA

DE PROVAS DA RELAÇÃO DE CAUSALIDADE

ENTRE A DOENÇA E O SERVIÇO MILITAR.

INVALIDEZ NÃO COMPROVADA. LEI 6.880/80.

I - O autor, impugnando o seu ato de licenciamento,

requereu sua reforma por invalidez, sob a alegação de

ter sofrido perda da visão do olho esquerdo, por ter

contraído toxoplasmose numa refeição em sua

organização militar, na qual foi servida carne de porco.

II - A prova pericial produzida concluiu que a causa

da doença, tal como apontada pelo autor, constitui

uma dentre várias possibilidades que podem ser

consideradas como causadoras da sua cegueira,

tendo o perito destacado que além de não ter havido

a oportuna análise da carne servida, inexiste

qualquer registro de adoecimento de outro militar

que tenha consumido o mesmo alimento.

III - A alegação de invalidez também não pode ser

acolhida, pois, tendo o autor uma perfeita visão no

olho direito, muitas são as tarefas que pode realizar,

até mesmo no serviço militar, e muito mais na vida

civil, sendo cediço que este tribunal, em diversos

julgamentos, tem decidido por não considerar

inválido o militar que ficou cego de apenas um

olho (AC nº 221781/RJ, Relatora: Juíza Federal

Convocada Simone Schreiber).

IV - O fato de a doença aparecer durante o período

em que o militar prestou serviço não implica na

obrigação da União Federal em reformá-lo, pois,

tratando-se de doença sem relação de causa e efeito

com o serviço militar e não compreendida entre as

exceções previstas no inciso V, do art. 108, da Lei

6.880/80, somente caberia a reforma se o militar

ficasse impossibilitado para todo e qualquer

trabalho, o que não ocorreu com o autor.

V - Apelação improvida.”

� 5��+,,,&,+&,'&,II2FI�'�?7K�	��,(*,F*+,,% 
�&� +F'@� T� ������ ���
�� T� 9������
7���
!���	��� :�	����� ��9M;8
��QR5;�C�9=
“ADMINISTRATIVO. MILITAR. EX-MARINHEIRO

LICENCIADO. REFORMA. ACIDENTE EM

SERVIÇO. LESÃO VISUAL. REDUÇÃO PARCIAL E

NÃO TOTAL DA CAPACIDADE. DESCABI-MENTO.

CORREÇÃO DO ATO DE LICENCIA-MENTO.

DESCUMPRIMENTO DE REQUISITO ESSENCIAL

À PERMANÊNCIA NA FORÇA ARMADA.

I - Da documentação adunada aos autos e do laudo

do Perito Judicial, exsurge que não se configura,

in casu, a hipótese de concessão de reforma por

invalidez, eis que a lesão visual decorrente do

acidente em serviço não acarretou a incapacidade

definitiva do ex-Marinheiro, quer para o serviço

ativo quer para toda atividade laborativa; sendo

certo que a redução da capacidade nem mesmo

impediu a continuação do serviço militar, pois

permitiu que ele permanecesse reengajado e

executando normalmente a função assumida logo

após a inclusão no Corpo de Praças da Armada –

CPA, e da qual somente se desincumbiu quase dois

anos após o acidente, por ter sido licenciado por

conveniência do serviço.

II - Cabe reconhecer, como fez o próprio Perito

Judicial, que a visão monocular não é fator que



�������
7Infojur no 112 - 16 a 31 de Janeiro/2007

impeça - tanto o militar como aliás qualquer outro

indivíduo - de levar uma vida praticamente normal;

restando inconteste que a visão limitada a apenas

um olho - ao contrário da cegueira total - não

incapacita a pessoa definitivamente para todo e

qualquer trabalho, pois, em realidade, aquela

restrição não representa impedimento para a

execução de inúmeras atividades profissionais.

III - Outrossim, sequer se configurou o nexo causal

entre o acidente sofrido pelo ex-militar e seu

licenciamento, vez que, em se constituindo condição

essencial à continuidade do serviço na caserna a

conclusão com aproveitamento de Curso de

Especialização, até o término do quarto ano no

CPA, não conseguiu o militar cumprir tal obrigação,

porque deixou de preencher requisito legal

essencial, qual seja, computar menos de trinta

pontos perdidos em ‘Comportamento’, como

exigido no Regulamento para o Corpo de Praças

da Armada (seja o Decreto 99.026/90, seja o seu

antecessor Decreto 87.179/82).

IV - Destarte, correto o ato de licenciamento porque,

encontrando-se o ex-militar em período de

reengajamento anteriormente deferido, restou à

Administração aplicar-lhe a hipótese do

licenciamento por conveniência do serviço, na

forma do contido no art. 122, I, d) do Regulamento

para o Corpo de Praças da Armada – RCPA (quer

seja o Decreto 99.026/90, quer seja o Decreto

87.179/82), c/c o art. 121, II, § 3o, b) e § 4o da Lei

6.880/80 (Estatuto dos Militares).

V – Apelação improvida. Sentença mantida.”
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“ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA.

CEGUEIRA DO OLHO DIREITO. DOENÇA

SEM RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO COM O

SERVIÇO MILITAR. INVALIDEZ NÃO

COMPROVADA. LEI 6.880/80. LEI 5.774/71.

1. A doença de que é acometido o ex-militar –

catarata secundária de olho direito – e que lhe

causou a perda da visão do olho direito, não

decorreu da prestação do serviço militar e muito

menos o tornou inválido e impossibilitado de

exercer atividades laborativas.

2. Consoante às normas previstas na Lei 6.880/80

e na Lei 5.774/71, o praça, sem estabilidade

assegurada, licenciado do serviço ativo militar em

razão de incapacidade definitiva para o serviço

militar por sofrer de doença sem relação de causa

e efeito com o serviço militar, não estando inválido,

não faz jus à reforma militar.

3. Apelação a que se nega provimento.”
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“ADMINISTRATIVO. MILITAR. CABO

LICENCIADO. REINTEGRAÇAO OU

CONCESSÃO DE REFORMA ACRESCIDA DE

PERDAS E DANOS. DESCABIMENTO.

I - Ainda que a Junta Militar de Saúde conclua estar

o militar incapacitado para o serviço militar, mas

não restando comprovada a incapacidade definitiva

para atividades da vida civil – porquanto o laudo

pericial afasta o nexo de causalidade da deficiência

auditiva com a vida na caserna, além de atestar

expressamente que o ex-militar pode exercer a sua

função de barbeiro ou qualquer trabalho que não

exija uma audição perfeita –, incabível a concessão

da reforma, porque não preenchidos os requisitos

da Lei 6.880/80, para tal mister; assim como a

responsabilidade da Administração Pública.

II - Note-se que a atividade militar exige condições

físicas e de saúde em padrão mais elevado que o

normal, não somente para permitir o atendimento

ideal das necessidades específicas das Forças

Armadas, como também para resguardar a

integridade física do próprio militar.

III - Outrossim, igualmente inviável o reconhecimento

do direito à reintegração e permanência no serviço

ativo, vez que se trata de praça sem estabilidade –

não perfaz 10 (dez) anos de tempo de efetivo serviço

(Lei 6.880/80, art. 5o, IV, “a”) –, a qual está sujeita a

ser licenciada ex officio por conclusão do tempo de

serviço ou por conveniência do serviço (art. 121 da

mesma Lei 6.880/80). Nem se olvide que o ato de

licenciamento do serviço ativo do militar temporário

inclui-se no âmbito do poder discricionário que detém

o Ministério Militar, por força do contido no art. 121,

§ 3o, a, da multicitada Lei 6.880/80. Ademais, não

configura tal hipótese violação a direito adquirido,

em razão do caráter precário da situação do referido

militar, vez que, não sendo militar de carreira, tem

aquele permanência transitória, sujeita a

engajamentos e reengajamentos a critério da

Administração.

IV - Convém gizar que, em razão de sua destinação

constitucional, mantêm as Forças Armadas um

quadro de pessoal na ativa, para permanentemente

executar suas atividades precípuas. Por outro lado,
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�
� ����� �������������EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL
Processo 2001.02.01.034544-9 – DJ de 09/08/2006, p. 79
Relator: Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND
Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Embargado: M. A. A.

ADMINISTRATIVO. ECT. ROMPIMENTO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS . TÉRMINO DE VIGÊNCIA . HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DE TODAS AÇÕES
AJUIZADAS E SEM JULGAMENTO. RECURSO ESPECIAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. EQUIPARAÇÃO
FAZENDA PÚBLICA. VIGÊNCIA ART.509/69. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL.

1 - Irresignada a Empresa Pública – ré interpõe Embargos Infringentes objetivando prevalecer o voto
dissidente que dava provimento ao recurso da ECT e negava provimento ao recurso adesivo, para
reforma da sentença que julgou procedente, em parte, em relação a verba honorária nela fixada,
quanto aos feitos que permaneceram em andamento, por força do rompimento do contrato de prestação
de serviços advocatícios firmado com a autora.

2 - Acolhidos embargos de declaração para incluir na parte dispositiva do acórdão em seu último item
da ementa a palavra ajuizada, assim: “Sentença reformada em relação ao pedido de indenização,
concedido na razão de 10% (dez por cento) sobre a verba de sucumbência de todas as ações ajuizadas.”

3 - Inicialmente verifica-se que a embargante interpôs adredemente recurso especial requerendo o
seu recebimento, não sem antes deferir a isenção das custas processuais, por força da equiparação
da ECT a Fazenda Pública, com base no disposto do art.12 do Decreto-lei 509/69.

contam com um corpo de pessoal da reserva, em

disponibilidade para mobilização, composto não só

de militares de carreira inativos, como também por

todos os brasileiros, que, ainda por determinação

constitucional, estão obrigados ao Serviço Militar.

V - Assim é que a incapacidade definitiva para o

serviço ativo das Forças Armadas tem o condão de

significar que o portador desse diagnóstico não

poderá ser integrante de sua Reserva, isto é, não

estará disponível para qualquer mobilização

visando o exercício de atividades militares. Então, o

simples fato de o militar não-estável ter sido julgado

incapaz definitivamente para o serviço ativo não

autoriza, necessariamente, a concessão de reforma,

porquanto essa limitação pode estar restrita às

peculiaridades da vida castrense, sem se estender

às atividades civis; como ocorreu in casu.

Precedentes do STF: RE 61.618/RS e RMS 21605-4/DF.

VI - Apelação desprovida.”
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“ADMINISTRATIVO. MILITAR. SOLDADO

DESINCORPORADO. REINTEGRAÇÃO OU

CONCESSÃO DE REFORMA. DESCABIMENTO.

I - Ainda que a Junta Militar de Saúde conclua

estar o militar incapacitado para o serviço militar,

mas não restando comprovada a incapacidade

definitiva para atividades da vida civil – porquanto

o laudo pericial atesta a inexistência de qualquer

quadro psicopatológico, de sinais de doença

orgânica ou de deficiência física –, incabível a

anulação da desincorporação, para a concessão

da reforma, porque não preenchidos os requisitos

da Lei 6.880/80, para tal mister.

II - Note-se que a atividade militar exige condições

físicas e de saúde em padrão mais elevado que o

normal, não somente para permitir o atendimento

ideal das necessidades específicas das Forças

Armadas, como também para resguardar a

integridade física do próprio militar.

III - Outrossim, igualmente inviável a reintegração,

com o reconhecimento do direito à permanência no

serviço ativo até o término do prazo de prorrogação

permitido, vez que se trata de praça sem estabilidade

– não perfaz 10 (dez) anos de tempo de efetivo

serviço (Lei 6.880/80, art. 5o, IV, ‘a’) –, a qual está

sujeita a ser licenciada ex officio por conclusão do

tempo de serviço ou por conveniência do serviço

(art. 121 da mesma Lei 6.880/80). Nem se olvide

que o ato de licenciamento do serviço ativo do militar

temporário inclui-se no âmbito do poder

discricionário que detém o Ministério Militar, por

força do contido no art. 121, § 3o, a, da multicitada

Lei 6.880/80. Ademais, não configura tal hipótese

violação a direito adquirido, em razão do caráter

precário da situação do referido militar, vez que,

não sendo militar de carreira, tem aquele

permanência transitória, sujeita a engajamentos e

reengajamentos a critério da Administração.

Precedentes do STJ: AR 1125/RJ e MS 4.302/DF.

IV - Apelação desprovida.”
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4 - Neste passo, no tocante aos embargos infringentes, vislumbra-se a ocorrência da designada
preclusão consumativa. Destarte, com a interposição do recurso especial aperfeiçoou-se a preclusão
consumativa, não sendo mais possível ao recorrente exercer outra faculdade processual (STJ, AJAJAI
306851 DJ 12/3/02 o STJ, AJAJAI 328355, DJ 18/3/02), gerando a ausência de interesse recursal para
os presentes embargos infringentes.

5 - Em outros termos, o acolhimento dos embargos de declaração – não obstante se afirme que
foram conferidos efeitos infringentes – em realidade, continham como configurado no início do voto,
apenas erro material, sendo mantido na sua essência a conclusão do acórdão, com o que não há
que se cogitar de, eventual, reabertura de prazo recursal, como seria próprio, no caso de haver,
efetivamente, caráter modificativo.

6 - Nesta linha portanto, não se pode dar conhecimento ao presente recurso.

7 - Por derradeiro, não se argumente que seria incabível a interposição do recurso especial, por
ausência de esgotamento das vias ordinárias, porquanto tal situação in casu é irrelevante, na medida
em que, de forma adequada, ou não, manifestou a parte embargante, preteritamente o recurso
especial, não se admitindo, que em um segundo momento, pretenda manejar os embargos
infringentes, que não o foram a tempo e modo.

8 – Recurso não conhecido.

POR MAIORIA, NÃO CONHECIDO O RECURSO.
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“PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. ACIDENTE

AUTOMOBILÍSTICO. ISENÇÃO DE CUSTAS DA

ECT. CABIMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL

DO RÉU. CABIMENTO. TRANSFERÊNCIA DE

RESPONSABILIDADE DO DANO A TERCEIRO.

IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE PROCESSUAL

DA AUTORA.

1 - O Plenário do eg. STF, em sessão de 16.11.00,

por maioria, reconheceu que a nova ordem

constitucional recepcionou o art. 12, do Decreto-

Lei 509/69, que estabelece que a ECT gozará da

isenção das custas processuais, dentre outras

prerrogativas. Agravo retido provido.

2 - Tendo o réu assinado declaração assumindo a

responsabilidade pelo acidente, comprometendo-

se a ressarcir os danos, não é razoável que a ECT

tenha que esperar indefinidamente pelo

ressarcimento do prejuízo. A empresa seguradora

é que tem de tomar as providências para o

pagamento.

3 - Sofrendo a autora prejuízo em razão da colisão

do veículo do réu, é evidente que existe interesse

processual dela, não estando obrigada a utilizar o

seguro de terceiros. Acresce que o contrato de

seguro firmado entre o réu e a seguradora não

pode criar obrigações para o terceiro que dele não

participa.

4 - Apelação da autora provida. Agravo retido

provido.”
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� ������ �������������APELAÇÃO CRIMINAL

Processo 2002.51.01.526088-0 – DJ de 02/06/2006, p. 306

Relator: Desembargador Federal SERGIO FELTRIN CORREA

Apelante: P. E. C. (réu preso)

Apelado: Ministério Público Federal

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ARTIGOS 12 E 14 DA LEI N° 6.368/76. CONCURSO MATERIAL.
POSSIBILIDADE. CRIME EQUIPARADO A HEDIONDO. VEDAÇÃO À PROGRESSÃO DE REGIME.
DOSIMETRIA. INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM.

- A Apelante associou-se previamente a outros denunciados com o fim de proceder ao tráfico de
entorpecentes, formando uma societas criminis de cunho não-eventual.

- Desse modo, plenamente comprovada a prática da conduta descrita no artigo 14 da Lei 6.368/76, o
qual prevê o delito autônomo de associação para o cometimento dos crimes elencados nos artigos
12 e 13 da Lei 6.368/76, independentemente da ocorrência dos crimes visados pelos agentes,
bastando, para tanto, um exame da participação dos membros da organização criminosa, bem como
do vínculo associativo.

- Como os delitos dos arts. 12 e 14 da Lei n° 6.368/76 são considerados autônomos, são puníveis na
forma do concurso material.

- Outrossim, não há óbice ao reconhecimento de concurso material entre os crimes dos arts. 12 c/c
inciso III do art. 18 (o qual a Apelante responde nos autos da ação penal n° 2002.51.01.526144-5) e
14, ambos da Lei 6.368/76, se o delito de tráfico de entorpecentes foi perpetrado com pessoas
estranhas às que viabilizaram a tipicidade da associação, ou seja, houve mero concurso eventual.
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- O ilustre magistrado, em razão das conseqüências do crime, elevou a pena-base
fundamentadamente, não se podendo cogitar de ilegalidade.

- A dosimetria da pena enquadra-se perfeitamente às circunstâncias que envolveram os fatos, conforme
comprovado de maneira cabal no curso de todo o processado. Contudo, no que tange à pena pecuniária,
suficiente a estipulação do valor do dia-multa, considerando a situação econômica da ré, em ½
(meio) salário mínimo, vigente à época do fato, mantido o total de 400 dias-multa.

- Sentença parcialmente reformada. Recurso de apelação provido em parte.

POR MAIORIA, DADO PARCIALPROVIMENTO À APELAÇÃO.
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�
� ������ �������������HABEAS CORPUS
Processo 2006.02.01.007535-3 – DJ de 04/10/2006, p. 109

Relator: Desembargador Federal ANDRÉ FONTES
Impetrante: M. L. D. e outros
Impetrado: Juízo Federal da 3ª Vara Criminal do Rio de Janeiro

DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. OBRIGAÇÃO DE COMPARECIMENTO
QUINZENAL NO JUÍZO A QUO. PACIENTE DOMICILIADO NO EXTERIOR.

I - Compete ao órgão fracionário do Tribunal Regional Federal da 2ª Região processar o habeas
corpus que não objetiva a revisão de seu próprio ato, mas, tão-somente, lhe dar efetividade.

II - Constitui constrangimento passível de correção via habeas corpus a imposição de comparecimento
quinzenal ao órgão jurisdicional situado no território brasileiro se, em decisões proferidas em dois
habeas corpus anteriormente impetrados (um convertido em revisão criminal e outro em embargos
de declaração) foram obtidos pronunciamentos favoráveis à soltura e entrega do passaporte do
paciente estrangeiro domiciliado na República Portuguesa.

III - Ordem deferida.

POR UNANIMIDADE, DEFERIDA A ORDEM.

����
������	���
��&��'����
���	��
��������
���	���(�������

���������	��habeas corpus��������	�������	��K��>�
:�	����� ���� 	����
����� ��
������
����
�!����"���� ����>����� ��� �������� � 	�
������	�� ��
�������� � �� 	�������� 	�� 	������� 	�� +D� ���
�
���������>�	�� 	����� ���!����� ���� 	����
����� �
	��������� 	�� ����������� ��� 
��
�&

8� 9������ � 7���
!���	��� :�	����� 5.79X
:8.��� � �� 	�������� 	�� �������� 	�� A�����6���
�E!����� :�	���� � �����	��� ��
�������� ����
���!����� ���� ���� ��� ������� �� ��������� ����� 	�� �
�
�������� 	�� ���� 	�� ������ ���
�� � � ���	� � ���� ���

������ ���������� �� �������� 	�� ���4����� 	�� ����� 
����
�	��	��������������������	����
����!���	�	����
���� 	�� ��
������
����� 	�� ��������� ��� K��>�&

����	�� �� 9������ � ������ �
� ���
����� writ 
�������	�� �
� �
!����� 	�������"���� � ��� � ��
� �
�
��������� 	�� ��������� habeas corpus � /��
��������	�� �
� �������� ���
����� �
� ���� ��
	����
����� �� �������� 	�� �
��������� �� �� 	��������
	�� ���� ����������&

5	�>��� �� 9������� ��� � ���	�� ����������� �
�������� � ���	�� ����	4����� �� 	�
������ � ��6
� 	�
���!����� ��� �������� � �� �
�������� ��/��	�� 
��������
����
�������� 	����	�� ���� 	�/���	�� �� ��	�
&

:�� ������ �	�/���	�������������habeas corpus&
8������ ��"�	���� �����������=

���9:�%
� Q��+,,%,%,,,,2+2)(*���?7K�	��+%*,%*+,,- 

�&�+%)@
� Q��+,,%,%,,,(,%-,,*���?7K�	��''*,+*+,,- 

�&�'2I@

�
� ������ �������������APELAÇÃO CÍVEL
Processo 2005.51.10.007057-3 – DJ de 02/10/2006, p. 170
Relator: Juiz Federal Convocado JOSÉ ANTONIO NEIVA
Apelante: União Federal/Fazenda Nacional
Apelado: A. V. Ind. Com. I. E. T. Ltda

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMPRESA FABRICANTE DE CIGARROS. CANCELAMENTO DE
REGISTRO ESPECIAL. DECRETO-LEI 1.593/77. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA E
DOS SÓCIOS, DIRETORES OU GERENTES. DECRETO N.º 4.544/2002. INSTRUÇÃO NORMATIVA
SRF Nº 95/01.

1. A petição da apelada, encaminhada por FAX, noticiando a decisão do Conselho de Contribuintes
anulando processo administrativo fiscal e a adesão ao REFIS III, não justifica adiamento ou retirada
do processo de pauta, notadamente porque a apelante manifestou-se na sessão de julgamento,
respeitando-se o contraditório efetivo. Diversamente do sustentado pela apelada, não seria caso de
julgar prejudicado o apelo da União, com extinção do processo sem resolução de mérito, com fulcro
no art. 462 do CPC. A uma, não há prova de que a desconstituição de atos praticados em processo
administrativo fiscal mencionado afastaria a circunstância de que existiriam outros débitos, inclusive
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já inscritos em dívida ativa. A duas, a adesão ao REFIS III acarretaria, com sua aceitação, a suspensão
de exigibilidade do crédito tributário por força de parcelamento, mas não teria o condão, pura e
simplesmente, de desconstituir decisão que cancelou o registro especial com base na situação
fiscal do contribuinte à época da deliberação. Futura regularidade tributária justificaria novo pedido de
registro especial. Cabe, neste momento, deliberar pela possibilidade, ou não, de se inviabilizar a
atividade econômica da recorrida em virtude das exigências do DL 1.593/77, no intuito de se aferir a
regularidade do ato administrativo que cancelou o registro da apelada.

A três, haveria perda do objeto da ação se a Administração Tributária tivesse desconsiderado sua
decisão administrativa de cancelamento do registro, com fulcro nas situações alegadas, não sendo
esta a hipótese noticiada nos autos.

2. O Decreto-Lei nº 1.593/77 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, não ocorrendo
conflito com o fundamento da livre iniciativa, que, embora contemplado expressamente no caput do
art. 170, não suprime as atividades reguladora e fiscalizadora do Estado (art. 174, caput). A Constituição
Federal assegura o direito à livre iniciativa, mas ressalva os casos em que o Estado interfere, de
alguma forma, nessa liberdade. Por essa razão o parágrafo único do art. 170 utiliza a expressão
“salvo nos casos previstos em lei”.

3. A exigência do registro especial não ofende a Constituição Federal, pois se trata de mercadoria
(cigarro) cuja produção, dentro da livre atividade de mercado, sofre drástica interferência estatal,
diante dos aspectos econômicos (grande arrecadação) e de saúde pública (“fumar faz mal à saúde”).

4. O Estado tem o poder/dever de intervir em atividades que se apresentam como danosas ou
gravosas à saúde pública, sendo certo que apenas essa circunstância já exigiria sua atuação regulando
a matéria em questão, pelo que não há, absolutamente, que se invocar o fundamento da livre iniciativa
para se afastar regras delimitadoras do funcionamento da apelada. Imperativo ressaltar que a própria
tributação elevada na atividade econômica desenvolvida, apesar de propiciar considerável arrecadação,
tem por objetivo tentar desestimular o contribuinte de fato, em prol de sua própria saúde.

5. O Estado aceita o desenvolvimento da atividade em comento especialmente pela arrecadação
tributária dela decorrente, como contrapartida dos malefícios causados pelo produto comercializado,
sendo, portanto, mais do que justificável a exigência de regularidade fiscal, insculpida no Decreto-Lei
nº 1.593/77, para a concessão e manutenção do registro especial. Ademais, se o Estado tem o dever
de proteger a saúde e a segurança da população (art. 196 da CF/88), a arrecadação tributária
decorrente da fabricação do tabaco é imprescindível para que possa arcar com os custos das doenças
relacionadas ao consumo de cigarros.

6. Dessa forma, o cancelamento dos registros especiais que permitem o funcionamento da parte
autora, em razão do descumprimento de obrigações tributárias que poderiam alcançar a cifra de
R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), atende aos preceitos constitucionais, não havendo que
se invocar desrespeito ao devido processo legal ou ao princípio da razoabilidade e proporcionalidade,
tampouco às Súmulas 70, 323 e 547 do Supremo Tribunal Federal, as quais tratam de contexto
fático distinto. O caso dos autos envolve a análise sobre a possibilidade de o Estado exigir, com
base em norma infraconstitucional, regularidade fiscal para manutenção de registro especial em
ramo produtivo específico, inexistindo correlação com a simples adoção de medidas coercitivas
para cobrar tributos.

7. Indústria nesse segmento produtivo pode perfeitamente rebelar-se contra cobrança de determinadas
exações fiscais, mas deverá adotar postura de buscar a suspensão da exigibilidade dos créditos da
Fazenda, inclusive judicialmente, se for o caso, sendo inviável, nesse exemplo, cancelar o respectivo
registro especial. Diversa, por sua vez, é a situação da empresa que deixa, simplesmente, de recolher
tributos nesse ramo, sem a adoção de providência efetiva que viabilize a suspensividade da exigência.

8. Mister consignar que a autora não questiona, nesta demanda, o débito, sendo certo que uma parte
dele encontra-se inscrita em dívida ativa, havendo, ainda, débitos relacionados com o processo
administrativo nº 10735.002379/2005-74. Sabidamente, a Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título
executivo que goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez, incumbindo ao executado a
produção de prova apta a infirmá-la, não podendo o Judiciário pura e simplesmente limitar o alcance
dessa presunção para manter o funcionamento da atividade produtiva da autora. Nesse sentido, vale
conferir: REsp. 235.028/MG, Relator: Ministro João Otávio de Noronha, DJ 27/06/2005; REsp. 493.940-
PR, Relator: Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 20/06/2005; AGREsp. 654.165/SC, Relator: Ministro
José Delgado, DJ 13/06/2005; REsp. 729.996/PR, Relator: Ministro Eliana Calmon, DJ 06/06/2005);
REsp. 625.587/SC, Relator: Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005. Registre-se, outrossim, que o
próprio crédito constituído pelo lançamento, mesmo não estando inscrito, como ato administrativo
que é, goza de presunção de legitimidade. Ademais, a própria autora admite que é devedora, conforme
destacado na petição inicial: “Neste ponto é importante ressaltar que a autora encontra-se inadimplente
com o Fisco Federal, mas jamais pode ser qualificada como sonegadora, pois todos os seus débitos
estão declarados em DCTF”.

9. A eventual responsabilidade de sócios deve ser aferida concretamente nas ações específicas,
destinadas a cobrar os valores referentes ao não-recolhimento dos tributos, sendo inviável uma
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tutela genérica no sentido de afastar uma relação jurídica que pudesse enquadrá-los como
responsáveis tributários.

10. Inexistência de ofensa ao princípio da legalidade na utilização da Instrução Normativa SRF nº 95/2001,
que exige a prova da regularidade fiscal tanto da pessoa jurídica como de seus sócios, pessoas físicas,
diretores, gerentes, administradores e procuradores, eis que em sintonia com o previsto na legislação
que rege a matéria, a exemplo do Decreto n.º 4.544/2002 e do Decreto-Lei nº 1.593/77.

11. Apelo e remessa necessária conhecidos e providos.

POR UNANIMIDADE, DADO PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA NECESSÁRIA.
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�
� ������ �������������AGRAVO DE INSTRUMENTO
Processo 2003.02.01.0182478 – DJ de 04/10/2006, p. 121
Relator p/ Acórdão: Desembargador Federal ALBERTO NOGUEIRA
Agravante: União Federal/Fazenda Nacional
Agravado: V. D. P. Ltda

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN. BLOQUEIO
DO VEÍCULO REGISTRADO EM NOME DO AGRAVADO. RECURSO NÃO PROVIDO.
Com referência à penhora, é admissível, visto que, mesmo penhorado, ele pode vender.
Quanto ao DETRAN bloquear automóvel, viola o direito de propriedade e é visivelmente inconstitucional.
Agravo não provido.

POR MAIORIA, NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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�
� ������ �������������APELAÇÃO CÍVEL
Processo 1989.51.01.019629-8 – DJ de 04/10/2006, p. 141
Relator: Desembargador Federal PAULO ESPIRITO SANTO
Apelante: União Federal
Apelado: T. J. C.

RESPONSABILIDADE CIVIL – PROCESSUAL CIVIL – LEGITIMIDADE PASSIVA DA RFFSA – ACIDENTE
– PASSAGEM DE NÍVEL – AUSÊNCIA DE SINALIZAÇÃO – NOITE CHUVOSA – ESTRADA – ILUMINAÇÃO
PRECÁRIA – NORMAS DE TRÂNSITO – INOBSERVÂNCIA – LOCOMOTIVA E CAMINHÃO - COLISÃO –
CULPA CONCORRENTE - CONFIGURADA.
- A União Federal tem legitimidade passiva ad causam, como sucessora da Rede Ferroviária Federal –
RFFSA, para responder pelos danos decorrentes de acidentes ocorridos nas passagens de nível das
linhas férreas, consoante disposto no caput do art. 22 do Decreto nº 15.673, de 07 de setembro de 1922;
- Com base nas provas produzidas pelas partes e no laudo pericial do Instituto de Polícia Técnica,
ficou comprovada a culpa concorrente da RFFSA e do motorista do caminhão, aquela responsável
pela sinalização na passagem de nível da linha férrea, que se verificou inexistente, e do segundo pela
imprudência/imperícia, ao não cumprir a legislação de transito (trafegava com velocidade excessiva,
em noite de chuva, em rodovia com iluminação precária), resultando nas diversas avarias na locomotiva
da RFFSA e na morte do motorista;
- Honorários advocatícios fixados em 5% do valor atribuído à causa e as custas judiciais antecipadas
ficam a cargo da recorrida.
POR MAIORIA, DADO PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL E, POR UNANIMIDADE, NÃO
CONHECIDO O AGRAVO INTERNO DO MPF.



�������
16 Infojur no 112 - 16 a 31 de Janeiro/2007

�����	�
�����
��������������

��	�����	���

��������� 	�� ��������� ������� ��������� ���� 0����
�������
����� �����	����� �� ��	�	�� 	�� ������ � ���
�����	� ����	����	����#�����������
�����	�������
���������	����� ��� ���<���� 
������ 	�� ���� /�����	�
������ � ����� ���>�� 	�� ��!����	�� 	�� %'� ���� 
������><���� ��� ��������� 	�� ���<����
���
�&� �
� ���
������� � �� #����� ��������� ������ ���������� 	�� ����
�
�� ������� �� �
�����	4����� 	�� ��	�	�&

8� 9������ � 7���
!���	��� :�	����� �5#18
���;9;�8� �5.�8 � �/����� �� ������
�	�	�� �������� 	�
#���� � ���������� 	�� 9::�5 � ������ ��� � �
!���� �
������>����� ��0�� 	�� ��������!���	�	�� 	�� M������
����	��� � ���������	���!������������<��� ���������	�	�
	��������	�������������	����	�� ����������� /������<���&

��	���� � ���������� � ��
� !���� ��� ���	�� �6�����
	�� ����������� 	�� 9::�5 � ���� ������ �����
������������ 	��� ������� ��� ������� 	������ ���� ��
��	��	� � ����
 � ����!���� ���������
����
��������!���	�	�� ��� 
��������&� 5� ������>����� 	�� ���
���� ���� �����/��"���&� ���� ������ ��	� � ���� ����� �

���	���� �
���	����� �*��� ��������&

7�������� ��������� �� 9������� ����� ����������
�������4�����	�����������	��������
�����3���������
��3���
������/�����������0������
�����	���������	�	�
	�� ����	���&

�
� ����� �����	� � �� 7���
!���	��� :�	����
5.�Y.;8� �9#C� .��8� �!������� ���������� 	�

	���� ��G��� ��	���>��"����� �
� ���������� �����	��&
#
� � ��������������������<����	��������� ��
�������
��	�� ��	���>����� ���� 	����� 
��������� �� ������
���������Z� ����� � 	�� ��E��� 	�� 
�������� � �
� ���� ��
��������� ��������
����� 
�����&� �����	��� ���� ���
�<� ��>�������� ��� �������� �� ���������������� �������
������ ��	���>��"���� 0<� ���� ��� ��	�	��� /���

������	��� �
� ������ �� 0����� �
�����	����� �
������������ 	�� 9::�5&

5���
 � /��� 	�	�� �������� �����
����� ��� �������
������� 3� /������� 	�� 0����� 	�� 
���� ��!��� �
��	���>����� ���� 	����� 
��������� �� ������� ���������
�
�/�����	����������<����	����
�������
�I]���������
	�� �������� �� ��
!6
� ��	�>��� ��� �����<����� �
� F]
��!��� �� ������ 	��� ���	����G��&

����
������ �/���	�	�������
�����3������������3
��
����� �/�����&

�����	������ 0�������	�������� ����	��� ����
9������� �����	�=
����K

� 9����(,F)F2*���?7K�	��+'*,%*+,,F ��&�-,-@
� 9����'I%')%*���?7K�	��+)*,I*+,,- ��&�%+-@
� 9����+F(,2,*���?7K�	��,'*,%*+,,' ��&�'()@
8������ ��"�	���� �����������=

���9:�-
� 5��'22),-,',I%+F',*9��?7K�	��',*,'*+,,, 

�&�''-@
� 5�� 2(,-,,F%-+*9�� ?7K� 	�� +2*''*+,,, 

�&�+2F@
� 5��)2,-'(%F'F*�9�?7K�	��,-*,-*'22,@

�
� ������ �������������APELAÇÃO CÍVEL

Processo1998.51.01.024871-8 – DJ de 29/09/2006, pp. 246/247

Relator: Desembargador Federal ROGÉRIO CARVALHO

Apelante: A. C. F. – C. S. P. Ltda-ME

Apelado: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

PROCESSUAL CIVIL, CIVIL E ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR. DESCREDENCIAMENTO DE
AGÊNCIA FRANQUEADA DE CORREIOS (ACF). RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE
FRANQUIA. INFRAÇÕES CONTRATUAIS DESPROVIDAS DE MÁ-FÉ. DESPROPORÇÃO NA APLICAÇÃO
DE PENALIDADE DE DESCREDENCIAMENTO. PREVISÃO CONTRATUAL DE ADVERTÊNCIA E MULTA
PECUNIÁRIA. INOBSERVÂNCIA NA GRADAÇÃO DA PENALIDADE ELEITA. PRESENÇA DE “FUMUS
BONI IURIS” E “PERICULUM IN MORA”. APELO PROVIDO.

POR UNANIMIDADE, DADO PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL.
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�
� ������ �������������APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA

Processo 1998.51.01.026731-2 – DJ de 29/09/2006, p. 253

Relator: Juiz Federal Convocado THEOPHILO MIGUEL

Apelante M. A. F. C

Apelados: União Federal, A. C. M. e M. M. E. T. L.

AÇÃO POPULAR. LIMITAÇÃO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS A PARLAMENTARES, EM
CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA, NA FORMA DO DECRETO LEGISLATIVO 7/95, AO TETO REFERIDO
NO ART. 37, XI, DA CRFB/88, NA REDAÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 19/98, EQUIVALENTE AO VALOR
RECEBIDO POR MINISTRO DO STF.

A sentença de 1o grau extinguiu o feito sem exame do mérito, entendendo o MM. Juiz a quo que por se
tratar, na hipótese, de litisconsórcio passivo necessário (sendo a citação de todos os parlamentares
beneficiários, nos termos do art. 6o da Lei 4.717/65, condição de validade da sentença), a decisão
proferida nos autos do agravo de instrumento no 1999.02.01.062453-6, que determinava o
prosseguimento da demanda apenas em relação aos réus expressamente indicados na petição
inicial – UNIÃO, ANTONIO CARLOS MAGALHÃES e MICHEL TEMER, estes dois últimos na condição
de Presidentes das Casas do Congresso Nacional – teria inviabilizado o prosseguimento do processo.

Sentença que se anula, para que o feito prossiga nos termos do que ficou decidido pelo órgão ad quem.

Aplicando-se o disposto no art. 515, § 3o, do CPC, adentrando-se o mérito da demanda, melhor sorte
não assiste ao autor popular, ora apelante, já que o dispositivo constitucional invocado como
fundamento de sua pretensão não era auto-aplicável. Entendimento doutrinário e jurisprudencial
quanto à aplicabilidade da redação do art. 37, XI, da CRFB/88, na forma anterior à introduzida pela EC
19/98, até que sobreviesse lei, no sentido formal, fixando o valor do subsídio de Ministro do STF.

Apelação a que se dá provimento, para anular a sentença e julgar improcedente o pedido.

POR UNANIMIDADE, DADO PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL E À REMESSA NECESSÁRIA E NÃO
CONHECIDO DOS AGRAVOS RETIDOS.
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“... trata-se, pois, de norma constitucional de eficácia

limitada a edição de lei ordinária. Em relação à

ausência de aplicabilidade imediata do presente

preceito, “O Supremo Tribunal Federal, reunido

em Sessão Administrativa, deliberou, por 7 votos a

4, vencidos os Ministros Sepúlveda Pertence, Carlos

Velloso, Marco Aurélio e Ilmar Galvão, que não é

auto-aplicável a norma constante do art. 29 da

Emenda Constitucional no19/98, por entender que

essa regra depende, para efeito de sua plena

incidência e integral eficácia, da necessária edição

de lei, pelo Congresso Nacional...”
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� ������ �������������APELAÇÃO CÍVEL

Processo 2001.51.06.000992-7 – DJ de 06/10/2006, p. 375

Relator: Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND

Apelante: T. J. B. T.

Apelado: Caixa Econômica Federal

RESPONSABILIDADE CIVIL. CEF. SAQUES EM CADERNETA DE POUPANÇA. ART.14 LEI 8078/90.
DANOS MORAIS.

1 - A relação jurídica material, deduzida na exordial, enquadra-se como relação de consumo, nos
termos do § 2º, do artigo 3º, da Lei 8.078/90, sendo a responsabilidade do fornecedor de ordem
objetiva, nos termos do verbete da Súmula 297 do STJ, e Adin no. 2591, DJ 16/6/06. Nessa ordem de
idéias, cabe ao consumidor demonstrar que sofreu um prejuízo (dano injusto), em decorrência de
uma conduta imputável ao fornecedor, e que entre ambos existe um nexo etiológico.

2 - No que concerne ao dano material experimentado pela parte autora, tal fato restou incontroverso
nos autos, conforme documentos acostados à inicial, mais precisamente às fls.15/18, que atestaram
a retirada dos valores da conta poupança da autora, sendo inclusive tais valores depositados pela
CEF, a favor da autora através de Consignação em Pagamento, face à recusa da mesma em receber.

3 - A controvérsia resta, pois, em saber da ocorrência de dano moral, eis que, no entender do
magistrado, este não ocorreu. In casu, observa-se falha na ocorrência da prestação de serviço, que
não garantiu à parte autora a segurança esperada, existindo uma fragilidade do sistema, e no mais,
não se desconhece a clonagem de cartões magnéticos e a malservação e utilização dos mesmos
pelos próprios bancários.

4 - É certo que a inovação trazida pelos cartões magnéticos e caixas eletrônicos foi grande e
extremamente lucrativa para os bancos que substituíram a mão de obra humana e seus consectários
legais trabalhistas. Assim, ao lucrar com o empreendimento, a instituição bancária assume os riscos
dele provenientes. Mas, ao contrário da ré, seus clientes podem sofrer, como no presente caso, que
através de saques, que não se sabe como, são retirados certos valores de contas correntes.

5 - O dano moral encontra-se configurado quando resultante da angústia e do abalo psicológico,
importando em lesão de bem integrante da personalidade, tal como a honra, a liberdade, a saúde, a
integridade psicológica, causando sofrimento, tristeza, vexame e humilhação a vítima, resultando
assim , tal conceituação se afigura presente no presente caso. Vislumbro que diante da demora na
solução do caso, que demorou de janeiro de 2001 a setembro de 2001 para uma tentativa da CEF em
pagar a autora, ou seja, oito meses após os saques, causando à autora angustia e abalo psicológico,
em não saber se tais valores lhe seriam ressarcidos. Deste modo, hei por bem fixar o valor de danos
morais em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

6 - Recurso conhecido e parcialmente provido, fixando os danos morais em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

POR UNANIMIDADE, DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.
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“RESPONSABILIDADE CIVIL. CEF. SAQUE

INDEVIDAMENTE REALIZADO NA CONTA-

POUPANÇA DO AUTOR. CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL. MAJORAÇÃO DO QUANTUM.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. INVERSÃO DO ÔNUS

DA PROVA. CULPA CONCORRENTE. NÃO

VERIFICAÇÃO. HONORÁRIOS DEVIDOS.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. DESCABIMENTO

NAS REPARAÇÕES POR DANO MORAL.

- A relação jurídica de direito material está

enquadrada como relação de consumo, em

conformidade com o preceituado no art. 3º, § 2º, da

Lei 8.078/90. O Banco tem com o autor um contrato

de adesão e, por força deste, franqueia-lhe o uso

das máquinas eletrônicas, no sentido de prestação

de um serviço, restando indiscutível a falta de

cuidado com que procedeu a CEF com o patrimônio

alheio e da negligência com o cliente, que se viu,

temporariamente, impotente para resolver o

problema vivenciado em suas dependências.

- Os danos morais são admitidos na Constituição

Federal de 1988, notadamente nos incisos V e X,

do art. 5º, bem como nos incisos VI e VII, do art.

6º, do CDC, no entanto, o valor de R$ 5.000,00

(cinco mil reais) fixados na sentença não se afigura

justo a ensejar a reparação dos danos suportados

pelo autor, devendo ser majorado para a quantia

de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

- Tendo a própria CEF reconhecido a possibilidade

de ter ocorrido um saque indevido na caderneta de

poupança do autor e restituído os valores sacados,

corrigidos, confirmando a presunção de que não foi

o autor que efetuou os saques em sua conta-poupança,

não há falar em existência de culpa concorrente.

- Em relação aos honorários advocatícios, devem

os mesmos ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, eis que 1Nas

reparações por dano moral, como o juiz não fica

jungido ao quantum pretendido pelo autor, ainda

que o valor fixado seja consideravelmente inferior

ao pleiteado pela parte, não há falar-se em

sucumbência recíproca1 (STJ, 3ª T., REsp

nº 291625/SP, Relator: Ministro CASTRO FILHO,

unânime, DJU de 04.08.2003). Por ser o

consumidor considerado hipossuficiente, deve ser

invertido o ônus da prova, segundo a regra inserta

no art. 6º, do CDC, haja vista a dificuldade de

produzir provas a seu favor.

- Recurso da CEF não provido e recurso adesivo do

autor parcialmente provido para majorar o valor,

a título de indenização por dano moral, para o

montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e condenar

a CEF em honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação.”
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